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Portaria PMST/GCPE n.º. 018/2023 

                       

Nomear o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do 

Fundeb (CACS). 
 
 
           O Prefeito Constitucional do Município de Santa Terezinha, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, na forma estabelecida pela Lei Orgânica do 
Município, faz saber que 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundeb (CACS FUNDEB), para cumprimento de 04 (quatro) anos, compreendido no 
quadriênio de 01de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026. 

 
      I . Representantes do Poder Executivo Municipal: 
 

Titular: Maria Marciela de Brito 
Suplente: Telvânia Lustosa de Araújo  
 
II . Representantes do Poder Executivo Municipal (Secretaria Municipal de 
Educação): 
 
Titular: Maria Richele Dias Araújo 
Suplente: Verônica Diniz Lira  
 
III. Representantes dos Professores da Educação Básica Municipal: 
 
Titular: Evanaldo Correia da Silva 
Suplente: Iolanda Terezinha da Conceição 
 
IV. Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas 
Municipais: 
 
Titular: Maria Solange Alves dos Santos 
Suplente: Jocidalva Lustosa da Silva 
 
V. Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas 
Públicas Municipais: 
 
Titular: Vianei Manoel Siqueira 
Suplente: Miranete Borges da Silva 
 
VI: Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
Municipal: 
 
Titular: Andrea Carla da Silva Souza 
Suplente: Celiana Batista Silva 
 
Titular: Amanda Raquel Araújo Evangelista 
Suplente: Nilmara Pereira de Souza 



 
VII. Representantes dos Estudantes de Alunos da Educação Básica Pública 
Municipal: 
 
Titular: Mariana Letícia Silva Souza 
Suplente: Emilly Palloma Batista de Souza 
 
Titular: Pérola Sophia Araújo Martins 
Suplente: Kauan Gabriel Lustosa de Araújo David 
 
VIII. Representantes do Conselho Municipal de Educação: 
 
Titular: Francisca Suzana Silva de Araújo  
Suplente: Maria Josivane Santana 
 
IX. Representantes do Conselho Tutelar: 
 
Titular: Edivânia Matins Silva Santos 
Suplente: Izabela Lira Muniz 
 
X. Representantes de Organizações da Sociedade Civil: 

 
Titular: Kalina Lívia de Souza Fernandes 
Suplente: Carlos Eduardo de Araújo Evangelista 
 
Titular: Renato Batista 
Suplente: Victor Emanuel Martins 
 

            XI. Representantes das Escolas do Campo: 
 

Titular: Alexandre de Lima Nunes 
Suplente: Ellen Nataly Moraes Garcia 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  
 
 

                                         Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 
 
 

Adeilson Lustosa da Silva 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 

 

 
 
 


